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FAZENDA ................................................................

CÂMARA MUNICIPAL ...........................................
CONVOCAÇÃO DE SESSÃO ORDINÁRIA

Data: 03.07.2023 –segunda-feira - às 20h.

TRIBUNA LIVRE
Inscrita: senhora Taciana Rosecler de Almeida Diogo, nos termos do artigo 298 do Regimento Interno desta Casa 
Assunto: atendimento na Santa Casa e solicitação de Pediatra 24 hs

ORDEM DO DIA
Em única discussão e votação 

Emenda n.º 15 da Comissão de Justiça e Redação ao Projeto de Lei nº 60/2023:  Dê-se ao Parágrafo Único do 
Art. 1º do projeto em epígrafe a seguinte redação:  “Art. 1º .......
Parágrafo Único. O silenciamento do alarme deverá ocorrer no prazo máximo de 20 (vinte) minutos após o 
disparo no período noturno e de 30 (trinta) minutos no período diurno”.

Em primeira discussão e votação
Projeto de Lei n.º 58/2023 do Vereador Thiago Bittencourt Balderi: estabelece a obrigatoriedade em comércio 
de alimentos e bebidas a disponibilidade de álcool 70%.;
Projeto de Lei n.º 59/2023 do Vereador Thiago Bittencourt Balderi: obriga os estabelecimentos que comercializam 
bebidas alcoólicas a estampar de forma clara informação sobre centros de tratamento de alcoolismo;
Projeto de Lei n.º 60/2023 dos Vereadores Alexandre Aparecido de Godoi e Tiago de Faria: dispõe sobre o 
tempo máximo de acionamento dos dispositivos sonoros do tipo alarme instalados em imóveis residenciais, 
comerciais e afins no município de Socorro e dá outras providências;
Projeto de Lei n.º 61/2023 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: institui o Projeto de Prevenção 
da Violência Doméstica com a Estratégia de Saúde da Família, e dá outras providências. 

CONVITE
O Presidente da Câmara Municipal da Estância de Socorro, vereador Airton Benedito Domingues de Souza, 
convida para a Sessão Solene de Outorga dos Títulos Honoríficos de Cidadão Socorrense para Marcio Coim-
bra Massei e Maria Lucia Fagundes de Almeida, a se realizar no dia 30 de junho de 2023, sexta-feira, às 19h30. 

COMUNICADO DE OUVIDORIA
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente Vereador Airton Benedito Domingues 
de Souza, informa que o horário de funcionamento da Ouvidoria da Câmara Municipal é das 8h às 11h e das 
13h às 16h de segunda a sexta-feira.

COMUNICADO DE TRANSMISSÃO AO VIVO DE SESSÃO
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que a próxima Sessão Ordinária, 
que se realizará no dia 03 de julho de 2023, segunda-feira, a partir das 20h, será transmitida ao vivo pela internet, 
pela Rádio Socorro e via internet através dos canais da Câmara Municipal no facebook (https://www.facebook.
com/camarasocorro) e no Youtube   (https://www.youtube.com/CamaraMunicipaldeSocorro)  
Airton Benedito Domingues de Souza– Presidente da Câmara

Errata: O nome da entidade que consta do art. 1º do Decreto Legislativo nº 03/2023, desta Casa, publicado no Jornal Oficial, edição 
de 21 de junho de 2023, foi escrito de forma incorreta, sendo correto o seguinte: Associação São Peregrino.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022

Ficam convocados os candidatos aprovados no Concurso Público – Edital nº 01/2022 para participarem 
da atribuição de classes/aulas do 7º ao 16º colocado para EFETIVAÇÃO de 02 (dois) cargos no emprego 
de Professor de Desenvolvimento Infantil. A atribuição ocorrerá no dia 05 de julho, às 9h00, na 
Secretaria Municipal de Educação, situada à Av. José Maria de Faria nº 71, nesta cidade.
O não comparecimento do candidato no local e hora acima determinados será considerado como desistência do 
emprego PERMANENTE e as classes/aulas serão atribuídas ao próximo candidato, respeitada a ordem de classificação.
Os convocados deverão comparecer à atribuição com a seguinte documentação: CARTEIRA PROFISSIONAL, 
CARTEIRA DE RESERVISTA, TÍTULO DE ELEITOR E COMPROVANTE QUE VOTOU NA ÚLTIMA 
ELEIÇÃO, DIPLOMA OU CERTIFICADO DA INSTRUÇÃO EXIGIDA, RG, CPF, CÓPIA DA CERTIDÃO DE 
NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE 14 ANOS, CÓPIA DA CARTEIRA DE VACINAÇÃO (FILHOS 
MENORES DE 07 ANOS), DECLARAÇÃO DE FREQUÊNCIA DA ESCOLA (FILHOS MAIORES DE 06 
ANOS), ATESTADO DE BONS ANTECEDENTES (www.ssp.sp.gov.br) OU DELEGACIA, COMPROVANTE 
DE RESIDENCIA, DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO E 01 FOTO.

Socorro, 30 de junho de 2023.

JOSUÉ RICARDO LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

EDUCAÇÃO ............................................................

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA
CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO Nº 02/2023
Em atendimento à Lei nº 3135/2006, alterada pela Lei Municipal 3173/2006, 3801/2014, 

4063/2017 e 4400/2021, que dispõe sobre a Concessão de Bolsas de Estudo e dá outras providências, 
a Secretaria Municipal de Educação abre as inscrições para alunos matriculados na Faculdade XV de 
Agosto S/C Ltda., localizada neste Município, que atendam aos requisitos previstos na referida lei e 
demais previsões constantes no presente edital:

Art. 1º - A seleção dos inscritos será avaliada pela Comissão designada pelo Prefeito Municipal através 
da Portaria 9696/2023, que decidirá sobre a concessão das bolsas de estudos aos interessados que comprovarem:

I – Residir no município de Socorro.
II – Estar regularmente matriculado na FACULDADE XV DE AGOSTO S/C LTDA.
III – Demonstrar falta ou insuficiência de recursos para frequentar o curso em que está matriculado, 

devidamente comprovada por triagem realizada junto à Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social.
IV – Não ter sido reprovado no ano/termo anterior.
V – Não receber benefício de estágio remunerado pago pelo município.
VI – Não ser beneficiário do FIES – Fundo de Financiamento Estudantil, ou de outro beneficio congênere.
VII – Não possuir mais de que 1 (um) imóvel de sua propriedade ou de seus familiares diretos utilizan-

do-o obrigatoriamente como moradia própria.
Parágrafo Primeiro – A falta ou insuficiência de recursos financeiros para habilitação na concessão de 

bolsa será demonstrada através de estudo social econômico do caso, realizado por assistente social pertencen-
te ao quadro de servidores do município, que deverá proceder à avaliação nos termos constante do inciso I do 
artigo 5º da Lei nº 3135/2006, alterada pela Lei nº 3173/2006 e 3801/2014.

Parágrafo Segundo - Após a verificação da situação sócio econômica de cada candidato, o mesmo 
deverá preencher os requisitos constantes dos demais incisos do artigo 5º da referida lei. Caso não preencha 
um dos requisitos, o mesmo será de pronto desclassificado.

Art. 2º - Para fins de manutenção do benefício, nos termos do parágrafo 1º, artigo 10 da Lei nº 
3135/2006, alterada pela Lei nº 3173/2006, os alunos já contemplados com a bolsa de estudo no ano de 2022, 
terão sua situação reavaliada, devendo realizar nova inscrição no período previsto no presente edital, sob pena 
de perda do benefício, caso não realize sua inscrição.

Art. 3º - As inscrições serão feitas no Centro Administrativo Municipal sito a Avenida José Maria de 
Faria nº 71, na Secretaria Municipal de Educação, no período de 03 a 21 de julho de 2023, das 09h00 às 
15h30, impreterivelmente.

Art. 4º - No ato de inscrição o candidato deverá apresentar ORIGINAL E CÓPIA dos seguintes 
documentos do candidato e dos demais moradores de sua residência:

I.   Comprovante de matrícula na FAQ e se for o caso declaração de que não foi retido no ano anterior;
II.  Comprovante de residência;
III. RG ou Carteira Nacional de Habilitação;
IV. Cartão Cidadão
V.  CPF;
VI. Título de Eleitor;
VII. Carteira de trabalho;
VIII. Declaração de bens e renda (solicitar na Secretaria Municipal de Educação/site: anexo 1 e 2).
Art. 5º - Serão concedidas 06 bolsas de estudo, cujo valor corresponderá a 50% do valor da mensali-

dade aos alunos selecionados ou ao valor máximo do subsídio será de 15 UFMS (Unidade Fiscal do Município 
de Socorro) e avaliados pela Comissão Municipal.

Art. 6º - A lista dos selecionados será afixada na Secretaria Municipal de Educação em 31 de julho de 
2023 e disponibilizada no “site” www.socorro.sp.gov.br, na aba edital.

Art. 7º - Em caso de empate terá preferência o candidato que possuir:
I – maior idade;
II – menor renda familiar;
III – maior quantidade de pessoas no grupo familiar.
Art. 8º - O candidato que se achar prejudicado poderá, no prazo de 03 (três) dias (até 02/08/2023) a contar 

da data da publicação do resultado, interpor recurso à comissão que decidirá no prazo de 03 (três) dias (até 10/08/2023).
Art. 9º - Os casos omissos não contemplados no presente edital serão solucionados pela Comissão 

Municipal designada através da Portaria 9866/2023.

Socorro, 30 de junho de 2023.

Daniele Ferreira Torres Silotto
Presidente da Comissão de Bolsas de Estudos
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PORTARIAS .............................................................

PORTARIA Nº 9869/2023
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público – Sala de Palestras da Educação – a CORPORAÇÃO 
DE GUIAS MIRINS DE SOCORRO, para Palestra para os cursistas com o tema “Comportamento e 
Desenvolvimento do Trabalho em Sociedade” com o Palestrante Sr. Valter Artioli, que acontecerá no dia 01 de 
julho de 2023, sábado, das 08h00 às 12h00.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi 
autorizado seu uso, respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público.

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da entidade, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, bem 
como a segurança do espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de junho de 2023

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9870/2023
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público – “Auditório Municipal Benedito Gilmar Pinto”– 
a CORPORAÇÃO DE GUIAS MIRINS DE SOCORRO, para reunião com os pais dos cursistas da 
Guardinha, que acontecerá no dia 11 de julho de 2023, terça-feira, a partir das 19h00.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi 
autorizado seu uso, respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público.

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da entidade, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, bem 
como a segurança do espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de junho de 2023

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9871/2023
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público – “Auditório Municipal Benedito Gilmar Pinto”– a 
CORPORAÇÃO DE GUIAS MIRINS DE SOCORRO, para a Formatura dos cursistas da Guardinha, que 
acontecerá no dia 05 de julho de 2023, quarta-feira, a partir das 19h00.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi 
autorizado seu uso, respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público.

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da entidade, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, bem 
como a segurança do espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de junho de 2023

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9872/2023
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Desligar do serviço público municipal, por pedido de demissão, Geralda Iria Brandão 
Nóbrega da Luz, portadora da CTPS 93973, Série 00282-SP, ocupante do emprego permanente de 
Servente, a partir de 12 de Junho de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de junho de 2023

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9873/2023
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Desligar do serviço público por falecimento, Roseli de Souza Cunha, portadora da CTPS 
057822, Série 0137-SP, ocupante do emprego permanente de Operador de Raio X, em 14 de Junho de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de junho de 2023

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9874/2023
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar Cíntia Salvarani, portadora da CTPS 078256, Série 00311-SP, ocupante do 
emprego público em comissão de Chefe do Serviço de Cadastro e Tributação, a partir de 22 de Junho de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de junho de 2023

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9875/2023
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º. Admitir, em virtude de aprovação em concurso público:

Nome Emprego permanente: Admissão: Concurso  
público:

Natália Apocalipse Sobral Navarro  – 
CTPS 83243, Série 00290-SP. Farmacêutico – ref. 30 20-06-2023 Edital nº 

01/2019

Cíntia Salvarani -  CTPS 078256, Série 
00311-SP.

Farmacêutico da Família 
– ref. 47 04-07-2023 Edital nº 

01/2022

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de junho de 2023

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá 
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 9876/2023
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Enquadrar, nos termos da alínea “ c “ do artigo 48 – Seção IV, da Lei Complementar nº 
171/2011, as servidoras abaixo relacionadas (contratadas temporariamente para o ano letivo de 2023), 
considerando a evolução funcional pela via acadêmica:

“Curso de pós-graduação em área de educação, com duração mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas”: 

Nível: Nome Emprego A partir de:

III – ref. 1 Nádia Formagio de Camargo – CTPS 76214 Série 
00263-SP. Professor Adjunto I 19-06-2023

III – ref. 1 Patrícia Santana dos Santos – CTPS 66814 Série 
00322-SP. Professor Adjunto I 19-06-2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de junho de 2023

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9877/2023
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Enquadrar as servidoras da rede municipal de ensino em virtude da concessão de evolução 
funcional pela via não acadêmica, conforme previsto na Lei Complementar nº 171/2011- Seção IV artigo 49: 

Nível: Nome Emprego a partir de
III – ref. 2 Vânia Cristina de Souza Zanesco – CTPS 01876 

Série 443-SP. Professor de Educação Básica I – PEB I 19-06-2023

VI – ref. 8 Cecília Aparecida Franco de Lima  – CTPS 64634 
Série 531-SP. Professor de Educação Básica I – PEB I 19-06-2023

IV – ref. 4 Vítor Hugo de Godoi Baraçal – CTPS 33777 
Série 00166-SP.

Professor de Educação Básica II – PEB 
II – (Educ. Física) 19-06-2023

VI – ref. 7 Cláudia Benedita de Oliveira Lourenço – CTPS 
91548 Série 00282-SP. Professor Adjunto I 07-06-2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de junho de 2023

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9878/2023
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Suspender, a partir de 22 de Junho de 2023, os efeitos da Portaria nº 9640/2022 que designou 
a servidora PATRÍCIA ARACI CÁCERES BALDO, CTPS 86144, Série 00244-SP, para ocupar o emprego 
em comissão de Chefe da Coordenadoria de Saúde – ref. 30;

Art. 2º - Nomear a mesma, a partir de 23 de Junho de 2023, para ocupar o emprego em comissão de 
CHEFE DE SERVIÇO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO – ref. 35. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de junho de 2023

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9879/2023
“Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo - modalidade Sindicância Administrativa, no 

âmbito da Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão.”

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º – Instaurar Processo Administrativo, na modalidade de Sindicância Administrativa, para apura-
ção de irregularidade apontada na Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão, conforme noticiado no Ofício 
nº 0024/2023 da Corregedoria da GCM.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de junho de 2023

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 9880/2023
“Dispõe sobre constituição do Comitê Executivo para Elaboração do Plano Municipal de 

Saneamento Rural de Socorro - SP e dá outras providências.”

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º Fica constituído o Comitê Executivo para Elaboração do Plano Municipal de Saneamento Rural 
de Socorro, composta pelos seguintes membros:

I – Tiago Sartori - Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
II – Giulia Defendi Oliveira – Diretora do Departamento de Meio Ambiente 
III – Alexandre Moreira de Souza – Diretor do Departamento de Desenvolvimento Rural
IV - Marcos Antônio Ribeiro Junior-  Biólogo
Parágrafo único.  O Comitê será responsável por prestar suporte a Empresa Contratada no processo 

de Elaboração do Plano Municipal de Saneamento Rural com o fornecimento de informações que porventura se-
jam detentores, assim como avaliar e aprovar tecnicamente todo material elaborado e auxiliar na mobilização so-
cial. Sendo assim, será presidido pelo Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, Tiago Sartori.

Art. 2º O Comitê Executivo será de caráter consultivo e deliberativo, tendo como atribuições discutir 
e avaliar, sempre que necessário o trabalho produzido; criticar e sugerir alternativas, auxiliando o trabalho de 
elaboração do Plano; e avaliar o andamento dos trabalhos do ponto de vista de viabilidade técnica, operacional, 
financeira e ambiental, buscando promover as ações integradas de saneamento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de junho de 2023

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica
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PORTARIA Nº 9881/2023
“Dispõe sobre constituição do Grupo Técnico de Acompanhamento para Elaboração do Plano 

Municipal de Saneamento Rural de Socorro - SP e dá outras providências.”
 

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º Fica constituído o Grupo Técnico de Acompanhamento para Elaboração do Plano Municipal 
de Saneamento Rural de Socorro, composta pelos seguintes membros:

I. Tiago Sartori- Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
II. Giulia Defendi Oliveira –Departamento de Meio Ambiente 
III. Marcos Antônio Ribeiro Junior-  Departamento de Meio Ambiente
IV. Alexandre Moreira de Souza –Departamento de Desenvolvimento Rural
V. Acácia Noêmia de Paula Santos - Secretaria do Turismo
VI. Benedito Ap. Godoi - Secretaria de Serviços
VII. Joice Aparecida Soares Pinto- Secretaria da Saúde
VIII. Lourenço Luís do Prado- Defesa Civil
IX. Luís Alberto Thereso Mercadante - Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável-COMDER
X. Felipe Augusto Braz - Conselho Municipal de Defesa Meio Ambiente – COMDEMA
XI. Fábio Carlos e Souza - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP
XII. Rodrigo Silva Binoti - Coordenadoria de Assistência Técnica Integral – CATI
XIII. Erivando Fonseca Arruda - Representante do Sindicato Rural
XIV. Otávio L. de Oliveira Associação de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Socorro – AEAAS
XV. Camila Casagrande Ferreira - Cooperativa de Trabalho de Reciclagem Nova Esperança de Socorro – CORENOVA
XVI. Celi Alves da Silva - Grupo Ecológico Água - GEA
XVII. Charles dos Santos Gonçalves – Associação Repovoamento e Limpeza do Rio do Peixe -Projeto Piracema
XVIII. Alfred Erbert - Associação do Jaboticabal
XIX. Marcos Lomônico - Associação dos Cubas
XX. Eduardo Bovi - Associação do bairro do Serrote.
XXI. Elias Rodrigues de Morais - Associação Ribeirão do Meio.
XXII. Izael Jameli Associação do Ribeirão dos Machados
Parágrafo único.  O Grupo será responsável por prestar suporte a Empresa Contratada no processo 

de Elaboração do Plano Municipal de Saneamento Rural com o fornecimento de informações que porventura se-
jam detentores, assim como avaliar e aprovar tecnicamente todo material elaborado e auxiliar na mobilização So-
cial. Sendo assim, será presidido pelo Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, Tiago Sartori.

Art. 2º O Grupo Técnico de Acompanhamento será de caráter consultivo e deliberativo, tendo como 
atribuições discutir e avaliar, sempre que necessário o trabalho produzido; criticar e sugerir alternativas, auxi-
liando o trabalho de elaboração do Plano; e avaliar o andamento dos trabalhos do ponto de vista de viabilidade 
técnica, operacional, financeira e ambiental, buscando promover as ações integradas de saneamento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de junho de 2023

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica

DECRETOS .............................................................. JOSUÉ RICARDO LOPES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4530/2023
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ES-

TADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, Considerando a Lei nº 
3391/2010 que Alterou a Lei Municipal nº 2906/2000, de 26 de dezembro de 2000, que dispõe 
sobre o Conselho Municipal de Turismo e o Fundo Municipal de Turismo; Considerando o art. 2º 
da referida Lei que dispõe sobre a composição do COMTUR, DECRETA:

Art. 1º - Fica assim constituído o Conselho Municipal de Turismo e o Fundo Municipal de Turismo, nos 
termos da Lei nº 3391/2010 que Alterou a Lei Municipal nº 2906/2000, de 26 de dezembro de 2000 conforme segue:

Membros:
Prefeito Municipal 
Representante: Acácio José Zavanella
Suplente: Juliana Hashimoto

Secretaria de Turismo  
Representante : Tereza Monica Sartori Marcheto
Suplente: Marta Oliveira Preto Paes 

Secretaria da Cultura
Representante: Fernando Murilo Silva
Suplente: Ângelo Adriano Correa
 
Representante da Segurança
Representante: Eli Salgueiro
Suplente: Célia Aparecida Brolezi
 
Agência de Viagens
Representante: Ana Luiza Russo
Suplente: Charles Gonçalves
 
Hospedagem
Representante: Regiane Rodrigues
Suplente: Elisabeth Konidis

Imprensa Falada
Representante: Dircineu de Lima
Suplente: Vandro Ramos Santos Filho
 
Imprensa Escrita
Representante: Stela Calafiori
Suplente: Marisa de Souza Pinto Fontana
 
Associação Comercial
Representante: André Orlandi Marchese 
Suplente: Maria Isabel Lopes 

Setor de Transporte de Turistas
Representante: José Antônio Alves de Godoi
Suplente: Ana Maria Francisconi

Gastronomia
Representante: Eduardo Augusto de Souza Hernandes
Suplente: Vinicius Lopes Valderrama

Lojista
Representante: Alexandre Coletti
Suplente: Graziele Moraes 
 
COMDEMA
Representante: Celi Alves da Silva
Suplente: Ligia Lemos Soares de Souza
 
Clubes Recreativos
Representante: Edson Lázaro de Oliveira Casagrande
Suplente: Vanderlei Alvez de Oliveira
 
COMDEF
Representante: Flávio Meneguelli
Suplente: Acácia Noemia de Paula Santos
 
COMUPC
Representante: Maria Lucia Fagundes 
Suplente: Marinilda Bertolete Boulay
 
Turismo de Aventura
Representante: Ronaldo Ap. da Silva
Suplente: José Carlos Ramalho 

CONSEG (Conselho segurança)
Representante: Evandro de Almeida Jr
Suplente: Hermenegildo Tardelli Carneiro

Turismo Rural
Representante : Rosane Harder Ker 
Suplente: Leonardo Luiz Correa Capranico
 
Conselho Municipal de Educação
Representante: Rute Helena Coelho Cisman
Suplente: Michele Aparecida Gonçalves Alpi
 
COMDER
Representante : Luiz Alberto Mercadante 
Suplente: Rodrigo da Silva Binoti
  
Rotary
Representante: Glaucia Negrão 
Suplente: Ana Maria Andreucci
 
Lyons
Representante: Carlos Augusto Calderari
Suplente: Conceição Imaculada de Souza Calderari

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 29 de junho de 2023

Publique-se.                          
Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no Mural da Prefeitura 
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica
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LICITAÇÃO .............................................................

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2023
Registro de preços de locação e operação de som e iluminação, para atender a demanda 

de eventos do Município, pelo período de 12 meses, conforme especificações constantes no 
Projeto Básico – Anexo II do edital.

PROCESSO Nº 046/2023/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2023

NATÁLIA STRACCI ME
Item Quant. Unid. Especificação/ Conforme Projeto Básico Preço unitário Preço total 

04 40 Diária Som e iluminação tipo D – conforme Projeto Básico R$ 2.500,00 R$ 100.000,00
05 52 Diária Som tipo E – conforme Projeto Básico R$ 2.000,00 R$ 104.000,00
06 52 Diária Som tipo F – conforme Projeto Básico R$ 1.450,00 R$ 75.400,00
07

Exclusivo 52 Diária Som tipo G – conforme Projeto Básico R$   950,00 R$ 49.400,00

Lilian Mantovani Pinto de Toledo    - Pregoeira  

EXTRATO DE ADITAMENTO
CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: INTEGRATIVA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. OBJETO: Aditamento referente a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de obras de engenharia, com fornecimento de materiais, visando a “Instalação da segunda etapa da segunda 
camada do Aterro Sanitário do Município de Socorro/SP”, através de recursos oriundos do contrato FEHIDRO nº 
262/2021, firmado entre o Município de Socorro e o FEHIDRO – Fundo Estadual de Recursos Hídricos, conforme 
especificações descritas no anexo III – Termo de Referência/Memorial Descritivo do Edital. VIGÊNCIA: 03 meses. 
ASSINATURA: 20/06/2023 - PROCESSO Nº: 031/2022/PMES - TOMADA DE PREÇOS Nº: 007/2022.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: Y.F.C. CONSTRUÇÕES LTDA. – EPP. 
OBJETO: Aditamento referente a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de obras 
de engenharia e/ou arquitetura visando a “Reforma de Unidade Básica de Saúde no Bairro Jardim Araújo, 
Município de Socorro”, com fornecimento de materiais, por intermédio do Ministério da Saúde, (Fundo 
Nacional de Saúde) Proposta SISMOB Nº 11728.0590001/21-003, Emenda Parlamentar n° 15270023, conforme 
especificações contidas no Anexo III do edital – Memorial Descritivo. VIGÊNCIA: 120 dias. ASSINATURA: 
15/06/2023 - PROCESSO Nº: 128/2022/PMES - TOMADA DE PREÇOS Nº: 025/2022.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: INTEGRI BRASIL PROJETOS E 
SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA EPP. OBJETO: Aditamento a Contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços, visando à realização de concurso público para preenchimento de vagas do quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, conforme especificações contidas no anexo II 
– Projeto Básico do Edital. VIGÊNCIA: 05 meses. ASSINATURA: 23/06/2023 - PROCESSO Nº 
020/2022/PMES – CONVITE Nº 002/2022.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: Sr. José Vicente Corsi. OBJETO: 
Aditamento a Contrato referente à Locação de imóvel para instalação do Instituto da Criança que abrigará 
também o Centro Pediátrico e Aleitamento Materno. VIGÊNCIA: 12 meses. ASSINATURA: 15/06/2023 
- PROCESSO Nº 028/2022/PMES – DISPENSA Nº 003/2021.

Paulo Reinaldo de Faria - Chefe de Supervisão de Licitação 

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: LAIS FELISBINO CORREA. OBJETO: 
Contratação de empresa para fornecimento de “CONJUNTO DE ESTEIRAS PARA TRIAGEM”, com recursos da 
Secretaria Estadual de Infraestrutura e Meio Ambiente por meio do Contrato: BB/FECOP Nº 106/2022 - Projeto: 
Equipamentos para Coleta Seletiva de Resíduos, conforme especificações descritas no Anexo II – Termo de Referência. 
VALOR: R$ 113.700,00. VIGÊNCIA: da sua assinatura até o término do prazo de garantia do equipamento. 
ASSINATURA: 22/06/2023 - PROCESSO Nº 055/2023/PMES – PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2023.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: LAIS FELISBINO CORREA. OBJETO: 
Contratação de empresa para fornecimento de “CAÇAMBA POLI”, com recursos da Secretaria Estadual de 
Infraestrutura e Meio Ambiente por meio do Contrato: BB/FECOP Nº 106/2022 - Projeto: Equipamentos para 
Coleta Seletiva de Resíduos, conforme especificações descritas no Anexo II – Termo de Referência. VALOR: R$ 
37.350,00. VIGÊNCIA: da sua assinatura até o término do prazo de garantia do equipamento. ASSINATURA: 
22/06/2023 - PROCESSO Nº 056/2023/PMES – PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2023.

Paulo Reinaldo de Faria - Chefe de Supervisão de Licitação 

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal da Estância de Socorro, Estado de São Paulo, RATIFICO ao PROCESSO 
Nº 073/2023/PMES – DISPENSA Nº 009/2023, referente a Locação de Imóvel – salão comercial, que será 
utilizado para atividades culturais., com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei Federal das Licitações nº 8.666/93 e 
demais alterações posteriores, no valor de R$ 2.600,00 (Dois Mil e Seiscentos Reais) mensais, totalizando o 
valor de R$ 31.200,00 (Trinta e Um Mil e Duzentos Reais), para o período de 12 meses.
Encaminhe-se a Secretaria da Fazenda para empenho e, em trânsito direto à Supervisão de Licitação, para 
devida publicação em cumprimento do disposto no Art. 26 da referida Lei, e formalização de contrato com o 
Locador. Socorro, 28 de junho de 2023. 

Josué Ricardo Lopes - Prefeito Municipal


